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ESTADO DE SERGIPE

cÂulnl MTTNICIPAL oB nt'tcnÃooo DANTAS

COI{TRATO no OZl2024

coNÍRAÍO DE PRESÍAçÁO DE SERVIçOS
áíi Lxiac sr cELEaRArr, DE un LADo, a
éÁiíiÁ'- nÚxiépaL DE RracrÃo Do
óiíiis, E, Do ouÍRo, o PRoFÍssroNAL
éÀÃiôí ÁueusÍo cuÍ,tagAgs PrNÍo
;niioà, DESoRRENÍE DA

1íàlxiàislr,lr,aoi oe LrcÍÍAçÁo no

,7/2023.

lcÂuluttlUNIcIPALoenrlcnÃoDoDANTAS,pessoaiuridicainscritanocNP]
sob no 32.741.688/0001-s7, ;o;;;;;;"isa rrei tiaLronso' s/n - centro' na cidade

de Riachão do Dantas/sE,-'i-Jt*t"t" Jenominada coNTRATANTE' neste ato

reDresentada pelo seu p,"tiá"tit", o-Sr- Josê Rober-io-.Rodriguês dos Santos' e o

;;ffiil;ft Ãà'ioê ruauàiôãu1úÀüÉa pr Nro ru N Io R, pessoa f ísi ca i nscrita

no CPF/MF sob o no OSO.o,ó"g!S-ae, Ádvogado inscrita na OAB/SE sob o no 10 673'

residente à Av. Dr. Lui. Gu;'í;:";io. ôã1itiã, n: cldle de Riachão do Dantas/se'

doravante denominado COrfiãÀflOó, têm justo e acordado entre si o presente

contrato de Prestação o" t"*'ià!, "Ã;i" 
;;;t disposicões requlamentares contidas

na Lei no. 8'666, de zr oe'i"n-ni Oã rgg:' e suas alteiações' mediante cláusulas e

condições seguintes:

O presente Contrato tem Por objeto a P restação de serviços de consultoria jurídica:

Esclarecer dúvi das de cunho técnico-legis lativo; aPresentar orientações a Presidência,

mesa d iretora e comissões desta camara, analisar a trami tação das matérias

a presentadas ao leg islativo municipal, prestar assesso ria e consultoria jurídica por meio

da elaboração de m inutas de Proj etos de leis e Parecer uríd ico, Prestar serviço de

assessoria e consultoria nos processos de investigação em que esta Câmara MuniciPal

orventura faça Parte, tais como a CPI Comissão Parlamentar de Inquérito e

Comissões Processantes, assessor ia e consultoria às Com issões Permanentes de

amara no tocante a elaboração dos Pareceres, acomPanhame nto e defesa técnica em

todos os Processos que a Câmara de Vereadores for Parte; de acordo com as

especificaçõ es constantes da Inexigibi lidade de Licitação e seus anexos, e ProPosta do

Contratado, que Passam a fazer Parte integ rante deste instrumento, de acordo com o

art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, indePendent emente de suas tra nscrições'
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ffi ,"rãoexecutado.sdeacordocom-asiece^ssi9-1.-"^t"9:-::11'iJlil:H:!:"
Riachão do Dantas, ,isanoo a'p-e"rrãiü ã*"*iao oot s:rvlços obieto deste Contrato' sob

;';#; ãã ãrà.rçâo inairetá'mediante empreitada por preço slobal'

ACAMARA pagará a CONTRÂTADA a títu lo de honorários pelos serviços ora avençad o,

tenta e quatro mil reais)' O pagamento se
a importância total de R$ 8a.000.00 (oi
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efetuado mensalmente, em parcelas no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) na
tesouraria da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e §
30 do artigo 24 da Lei no. 8.906/94.
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer
reajuste no período contratado.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. SS, anciso IV, da Lei no 8,666,/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, contado a
partir da data de sua assinatura, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses do
art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

cúusulA oUINTA - DA EXECUCÃO DOS SERVTCOS (Art. 55, inciso IV. da Lêi
no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, Í, a e b, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULÀ SEXTA . DOTACÃO OR.CAHEilTÁRIA íârt. 55. inciso v, da Lei n. o

4.666/93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
F Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000

al arlêrrr r rê MA Itrl trttt E?Trl E tt Dattt'c A alt tt\^ t\Ê 11^rÊ rra TEC /-.+ EE
inciso vII e XIIL da Lei no 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
>Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder
ao su bstabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
>Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pa ctu ad as,

A Contratante, durante a vígência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
>Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.
) Efetuar o pagamento na forma aqui acordada.

CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55, iNCiSO VII. dA LEi
no 8.666/931
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA NoÍ{A - DA RESCISÃO (eÉ. 55, inciso VIIL da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa. a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do
artigo 79 da Lei no.8.666/93 e alterações.

cúusute oÉclt,tl - oos ornerros oo cottnlrlrre to clso oe nesclsÃo
íAÉ. 55, inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no.8.666/93.

cúusurl oÉcrul pnruern^n - ol l:ersucÃo lplrcÁvel À ex:cucÃo oo
aatttTDÂTaa E 11rÊ a^crlc ttMrcci.rrE ír EE inai<a Yl? á- I ai no Q ÂaÊ /o2l
O presente Contrato fundamenta-se:
f - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simu ltaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no.8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

al 
^ttÊItl 

a ttEallt^ GEatlttt\]r .TroaaÃre f 
^a+ 

eÊ. l ôi -o !e ÁaÂ ro2\
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no.8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§10 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

crÁusull oÉcrul TERcETRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
rrscauzlcÃo rlrt. 62, tei no s.eeelggt.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especifica apensa a este instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
dutsquduu5 pcrld gdIclllLlr d qUdllUdUC Uesejdud.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsa bilidades
contratuais.

cúusurr oÉcrul oulnrl - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competefitê paÍa dirinlir as questões que por v-entuÍa suÍgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE, 02 de janeiro de 2024.

os Santosu
Presid da Câ Municip

CONTRATA
e Riachão do Dantas

Carlos Aug
a,h Ç*a*r,

Guimarae
h*
9uniors Pinto

Advogado OAB/SE no 10.673
CONTRATADA

TESTE MU N HAS:

I- l . 8à1. âas-oc
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